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Aviso n.º 5905/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1493/05.5TLLSB, separados por 
força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos 
do Código de Processo Penal, do processo comum (tribunal singular) 
n.º 1029/97.0SPLSB da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da 
Comarca de Lisboa, onde foi declarado contumaz desde 4 de Fevereiro de 
2002, o arguido Belardino Agostinho Salvador Cortez, filho de Agostinho 
Pedro Neto e de Maria Manuela da Silva, nacional de Angola, nascido 
em 4 de Abril de 1965, solteiro, com domicílio na Avenida de Eduardo 
Jorge, 29, 1.º, esquerdo, Venda Nova, 2700 Amadora, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, 
previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º1 do Código Penal, praticado em 
9 de Julho de 1997, por despacho de 20 de Setembro de 2006, proferido 
nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela 
Loja. — A Escrivã -Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5906/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular) n.º 12755/99.9TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Lazaro Manuel Alvelos Andrade, filho de João 
Manuel Andrade e de Celeste Adelaide Moreira Tomé Alvelos Andrade 
natural de Barreiro, Santo André (Barreiro), de nacionalidade portuguesa, 
nascido em 2 de Maio de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade 
n.º 11756493, com domicílio na Estrada de Benfica, 464, 4.º, direito, 
1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 20 de Abril de 
1999, um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido 
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, prati-
cado em 20 de Abril de 1999, por despacho de 20 de Setembro de 2006, 
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, 
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, 
n.º 6 do Código de Processo Penal, por detenção.

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela 
Loja. — A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5907/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, 
no processo comum (tribunal singular) n.º 12731/01.3TDLSB, pendente 
neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Guerreiro Pereira Bessa, 
filha de José Maria Tavares Pereira e de Laura Guerreiro, natural de 
Lisboa, São Sebastião da Pedreira (Lisboa), de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 2 de Abril de 1975, casada, portadora do bilhete de 
identidade n.º 10812316, com residência na Rua do Dr. Carlos Graça, 
31, 2.º, direito, Campanhã, 4350-010 Porto, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto 
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de 
Novembro, praticado em 28 de Fevereiro de 2001, por despacho de 
19 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por prestação 
de termo de identidade e residência.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Escrivão Auxiliar, Nuno Pombo.

Aviso n.º 5908/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito da 
3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz 
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 15726/03.9TDLSB, 
pendente neste Tribunal contra a arguida, Amanda Amabile Bressani, 
natural de Brasil, nacional de Brasil, nascido em 22 de Março de 1976, 
solteiro, titular do passaporte, Cm895867, com domicílio na Rua de 
Natália Correia 6, 8.º, direito, Tapada das Mercês, 2725-570 Mem 
Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão 
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do 
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 4 de Julho de 
2003, um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido 

pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado 
em 6 de Julho de 2003, um crime de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 
de Novembro, praticado em 8 de Julho de 2003, foi a mesma declarada 
contumaz, em 22 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do 
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará 
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem 
os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até 
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de 
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, 
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração, proibição de obter quaisquer 
do cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o 
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto 
no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 5909/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 101/02.0PQLSB, pendente neste Tribunal 
contra o arguido António Jesus Serra Pereira, filho de Manuel de Jesus 
Pereira e de Luísa Moura Serra natural de Macedo de Cavaleiros, Sesulfe 
(Macedo de Cavaleiros), de nacionalidade portuguesa, nascido em 01 de 
Janeiro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9862894, 
com domicílio na Bairro Marquês de Abrantes, Rua F, lote D-3, 4.º, 
frente, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de 
tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido 
pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 
6 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro 
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A 
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos 
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, 
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º 
do Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas, o arresto em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Leonor Moura.

Aviso n.º 5910/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 371/04.0PCAMD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Adérito Paulo Carlos Wedeingue, filho de Paulo 
Miguel Wedeingue e de Maria Gabriela Carlos Wedeingue natural de 
Angola, nacional de Angola, nascido em 20 de Março de 1975, casado 
(regime: desconhecido), profissão: vendedor ambulante, produtos não 
comestíveis, titular do bilhete de identidade n.º 16165880, autorização de 
residência, 1662231-A, com domicílio na Rua de José Gomes Ferreira, 
lote 10, 5.º, A, Reboleira, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da 
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e 
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 
2004, um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido 
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 2004, foi 
o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2006, nos termos 
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a 
sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto no 
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Leonor Moura.

Aviso n.º 5911/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 




